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DOIS E 

presidente e candidato. A referência 
teria sido ao "governo", generica-
mente. Ainda que aludindo à "cam-
panha eleitoral", cumpre notar que 
em matéria penal a falta de indivi-
dualização dificulta a qualificação 
do delito, ou seja, sua tipificação. 
Demais, o governante não deve as-
sumir a condição de acusador senão 
em casos excepcionais, quando ine-
xiste outra forma de elucidação ao 
fato, que não é o caso. Ser parte au-
tora em processo penal, e pior, em 1 

ponsabilidade, ferem-se a liberdade 
de competição do indivíduo e a de 
escolha dos cidadãos. 

O descomedimento praticado 
pelo contendor, presumindo "pos-
sibilidade" condenável, estaria cõr-
rigido ou punido pela demonstra-
ção de sua imprevidência ou de sua 
leviandade, ao não fazer prova ime-
diata do que alegou. A linguagem da 
política há de ser comedida, já o sa-
lientamos, recentemente, nesta co-
luna. Mas o erro cometido não justi-
fica exagerada retorsão, prejudicial, 
da liberdade de pensamento e de 
crítica. Além disso, atente-se no que 
há de inconveniente ou de cons-
trangedor para o presidente candi-
dato. Instaurados os processos, o 
advogado do candidato operário 
pedirá, decerto, o depoimento do 
candidato presidente. Não irá este 
ao fórum, mas a Justiça se fará pre-
sente ao palácio e o advogado do 
candidato réu poderá argüí-lo, am-
plamente, sobre as circunstâncias 
determinantes do processo. 'Tudo 
com a participação ruidosa da im-
prensa, do rádio e da televisão, se 
não for imposto outro privilégio, o 
do sigilo ou da reserva. E os proces- 
sos se alargarão por meses, alcan- 
çando ou atravessando a campanha 
eleitoral. 

Se, porventura, os processos não 
forem admitidos, o candidato per-
seguido provavelmente lucrará na 
disputa e na preferência do eleitora-
do. Se condenado, e dada sua posi-
ção de candidato sem privilégios, 

dois processos, num como cidadão bem poderá ocorrer que as conse-
candidato e noutro na qualidade de qüências da punição ultrapassem 
presidente da República, ali por ad- os limites pessoais e agitem espaço 
vogado particular, aqui por inter- significativo da sociedade, sacudin-
médio do Ministério Público, recen- do o processo eleitoral. De todo mo-
de a intolerância política e a excesso do, não se beneficiará o presidente 
de privilégio. Essa situação não con- candidato, nem a nação. E é sempre 
diz com a igualdade democrática. de lembrar que a opinião pública, 
Sendo o processado candidato tam- como as águas do oceano, entra, por 
bém a presidente da República, por- vezes, inesperadamente, em ebuli-
tanto , competidor, a presunção ção de ondas incontroláveis. 
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A insinuação imprudente de 
Luiz Inácio Lula da Silva contra o 
"governo" e a decisão pensada do 
presidente Fernando Henrique Car-
doso de submetê-lo a processo en-
cerram dois erros indesculpáveis. 
De um lado, um candidato de opo-
sição, em ascensão nas pesquisas 
eleitorais, e assim dispondo da pu-
blicidade geral, não deve exacerbar 
sua linguagem, nem presumir fatos, 
à base de possibilidades. Crescendo 
na opinião votante, há de entender 
que sua posição e suas palavras es-
tão correspondendo à expectativa 
de parcela saliente da opinião pú-
blica. Com  essa observação segura, 
não lhe cabe, inteligentemente, aze-
dar o estilo de suas mensagens. 

De outro lado, o presidente-can -
didato, mesmo não pessoalmente 
atingido, mais não precisava do 
que, pelos órgãos próprios, do Exe-
cutivo e do Legislativo, reclamar do 
acusador a exibição ou a indicação 
de provas de sua suspeita. Perseve-
rar nessa exigência legítima era 
constrangê-lo a confirmar o dito, ou 
a explicar o alcance de sua fala. A 
primeira hipótese parece inadmissí- 
vel, pois implicaria uma demonstra- 
ção difícil, em prazo curto. A segun- 
da seria a natural, mas quem precisa 
esclarecer o afirmado em regra já se 
enfraquece. Numa ou noutra hipó- 
tese, não seria agradável a situação 
para Luiz Inácio. E Fernando Henri- 
que estaria na posição de quem fora 
suspeitado sem justa causa, o que 
desperta a simpatia coletiva. 

A ameaça de processo é perigosa, 
para o chefe de Estado. Não se tra-
tando de acusação definida, carac-
terizada, bastante para retratar o 
dolo específico, ao governante se 
exige cautela. Segundo noticiado, a 
propósito da venda de empresas do 
sistema Telebrás, Luiz Inácio teria 
declarado, "literalmente, que possi-
velmente o governo quer fazer caixa 
dois para a campanha eleitoral" 
(Folha de S.Paulo, 12-6-98). Embora 
afo,sz-não personalizou a figura do 


